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Atos Oficiais Decretos

PODER EXECUTIVO DE PROMISSÃO

DECRETO Nº 6.645, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.960, de 18 de fevereiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 
R$ 60.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 06 01 FMS - Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde 
 619 10.122.0007.2235.0000 ENFRENT. EMERG. SAUDE – NAC. _COVID19 – PO     60.000,00 
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
         F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  312001   COVID-19 - REC. FEDERAL 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
de:  
 Excesso:         60.000,00 
       Fontes de Recurso 
         05 00 60.000,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 19 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 
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DECRETO Nº 6.646, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.964, de 18 de fevereiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 
R$ 58.876,54 distribuídos as seguintes dotações: 
02 06 02 FMS - Atenção Básica 
 620 10.301.0007.2234.0000 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - PORT 3.830 – R     58.876,54 
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
         F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  300001   PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
de:  
 Superávit Financeiro:       58.876,54 
       Fontes de Recurso 
         05 00 58.876,54 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 19 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 
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DECRETO Nº 6.647, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.963, de 18 de fevereiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado  
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 
R$ 3.475,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 06 01 FMS - Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde 
 621 10.122.0007.1212.0000 ORGAN. E ADEQUAÇAO AMB. ASSISTENC. ODON 3.475,00 
  4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
         F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  312001   COVID-19 - REC. FEDERAL 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
de:  
 Superávit Financeiro:       3.475,00 
       Fontes de Recurso 
         05 00 3.475,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 19 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 
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DECRETO Nº 6.648, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.959, de 18 de fevereiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado  
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 
R$ 1.931,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 06 01 FMS - Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde 
 622 10.122.0007.2238.0000 CUSTEIO INCENT. ASSISTENCIA ODONTOLOGIC 1.931,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  312001   COVID-19 - REC. FEDERAL 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
de:  
 Superávit Financeiro:       1.931,00 
       Fontes de Recurso 
         05 00 1.931,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 19 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE PROMISSÃO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.495, de 16 de junho de 2015

Município de Promissão – Estado de São Paulo
www.promissao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/promissao

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 03 de março de 2021 Página 6 de 15Ano VI | Edição nº 891

DECRETO Nº 6.649, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.957, de 18 de fevereiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado  
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância 
de R$ 42.750,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 06 01 FMS - Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde 
 623 10.122.0007.2239.0000 AT. PRIMARIA - DOENÇAS CRONICAS - COVID-19     
42.750,00 
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
         F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  312001   COVID-19 - REC. FEDERAL 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:  
 Superávit Financeiro:       42.750,00 
       Fontes de Recurso 
         05 00 42.750,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 19 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 
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DECRETO Nº 6.650, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.958, de 18 de fevereiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 
R$ 28.305,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 06 01 FMS - Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde 
 624 10.122.0007.2237.0000 CORONAVIRUS_COVID19 - RAPS - PORT. 3.350 – R     28.305,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  312001   COVID-19 - REC. FEDERAL 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
de:  
 Superávit Financeiro:       28.305,00 
       Fontes de Recurso 
         05 00 28.305,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 19 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
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DECRETO Nº 6.651, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.962, de 18 de fevereiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado  
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 
R$ 54.055,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 06 02 FMS - Atenção Básica 
 625 10.301.0007.2236.0000 IMPLEMENT. DE POLITICAS DE AT. A SAUDE DO      21.622,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  300070   BLATB-IMPLEMENT POLÍTICAS AT. À SD HOMEM 
 

 627 10.301.0007.2236.0000 IMPLEMENT. DE POLITICAS DE AT. A SAUDE DO      32.433,00 
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
         F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  300070   BLATB-IMPLEMENT POLÍTICAS AT. À SD HOMEM 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
de:  
 Superávit Financeiro:       54.055,00 
       Fontes de Recurso 
         05 00 54.055,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 19 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 
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DECRETO Nº 6.652, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.961, de 18 de fevereiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 
R$ 99.972,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 06 02 FMS - Atenção Básica 
 626 10.301.0007.1211.0000 ESTRUT. REDE DE SERVIÇOS. - PORTARIA 962 – R     99.972,00 
  4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
         F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  300061   INVESTIMENTOS  FD/FD SAÚDE 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
de:  
 Superávit Financeiro:       99.972,00 
       Fontes de Recurso 
         05 00 99.972,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 19 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 
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DECRETO Nº 6.653 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre a desafetação de gleba pertencente ao 
Município de Promissão, atualmente destinada a logradouro 
público”. 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei;  
 
 DECRETA: 

 
 Art. 1º Fica desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, de uso comum do 
povo, passando, portanto, à categoria de bem disponível do Município, o trecho da Avenida José 
da Silva Sobrinho, Distrito Industrial, com 2.749,135 m2, a seguir descrito: “Inicia no vértice 
localizado na intersecção da Rua Florentino Lopes com a Av. José da Silva Sobrinho, doravante 
denominado de vértice 1. Segue até o vértice 2, com azimute 120°37’15” e distância de 28,586 
metros, confrontando com a Rua Florentino Lopes; Vira a direita e chega no vértice 3, com azimute 
256°39’04” e distância de 5,311 metros; Segue até o vértice 4, com azimute 228°26’38” e distância 
de 5,228 metros; Segue em frente e chega no vértice 5, com azimute 219°54’31” e distância de 
154,059 metros; Vira a esquerda e chega no vértice 6, com azimute 191°53’25”, e distância de 
15,556 metros, confrontando do vértice 2 ao vértice 6 com o Distrito Industrial I; Vira a direita e 
chega no vértice 7, com azimute 306°51’49” e distância de 30,181 metros, confrontando com a 
Estrada Municipal Antonio Catardo; Vira a direita e chega no vértice 8, com azimute 108°34’09”, 
e distância de 4,316 metros; Segue até o vértice 9, com azimute 81°58’23” e distância de 3,964 
metros; Segue até o vértice 10, com azimute 54°34’47” e distância de 4,559 metros; Segue até o 
vértice 11, com azimute 39°54’31” e distância de 156,287 metros; Segue até o vértice 12, com 
azimute 25°38’47” e distância de 4,434 metros; Segue até o vértice 13, com azimute 354°58’14” 
e distância de 5,086 metros; Segue em frente e chega finalmente no vértice 1, onde teve início esta 
descrição, com azimute 323°24’41” e distância de 4,703 metros, confrontado do vértice 7 ao 
vértice 1 com o Distrito Industrial II.” 
 
 Art. 2º A gleba acima descrita passará a compor a planta para fins de concessão, no âmbito 
do distrito industrial. 
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 24 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração ________________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 
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DECRETO Nº 6.655, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.970, de 25 de fevereiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 
R$ 200.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 11 02 Seção Agrícola 
 628 20.606.0011.1208.0000 CONV. MAPA_886551_2019 - AQS_ RETROESCAV     200.000,00 
  4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
         F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  800003   CONV. MAPA_886551_2019 - AQS_RETROESCAVA 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
de:  
 Excesso:         200.000,00 
       Fontes de Recurso 
         05 00 200.000,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 26 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE PROMISSÃO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.495, de 16 de junho de 2015

Município de Promissão – Estado de São Paulo
www.promissao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/promissao

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 03 de março de 2021 Página 12 de 15Ano VI | Edição nº 891

DECRETO Nº 6.656, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.966, de 25 de fevereiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 
R$ 240.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 06 01 FMS - Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde 
 629 10.122.0007.1203.0000 ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE - CONV. 01018    240.000,00 
  4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
         F.R.:  0 02 00 
  02   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
  300066   ASSIST.INTEGRAL SD-CV.01018/2019- EQ.MAT 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
de:  
 Superávit Financeiro:       240.000,00 
       Fontes de Recurso 
         02 00 240.000,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 26 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE PROMISSÃO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.495, de 16 de junho de 2015

Município de Promissão – Estado de São Paulo
www.promissao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/promissao

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 03 de março de 2021 Página 13 de 15Ano VI | Edição nº 891

DECRETO Nº 6.657, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.971, de 25 de fevereiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância 
de R$ 90.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 06 01 FMS - Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde 
 630 10.122.0007.2223.0000 ENFRENT. EMERG. SAUDE – NAC. COVID19 – PR      90.000,00 
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
         F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  312001   COVID-19 - REC. FEDERAL 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes  
de:  
 ANULAÇÃO: 
02 06 01 FMS - Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde 
 589 10.122.0007.2223.0000 ENFRENT. EMERG. SAUDE – NAC. COVID19 – PROC  -
90.000,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0500 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  312001   COVID-19 - REC. FEDERAL 
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICPAL DE PROMISSÃO, 26 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6.658, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.967, de 25 de fevereiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 
R$ 150.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 06 01 FMS - Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde 
 631 10.122.0007.1205.0000 AÇAO DE COMBATE AO COVID-19 – PROMISSAO    150.000,00 
  4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
         F.R.:  0 02 00 
  02   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
  312002   COVID-19 - REC. ESTADUAL 
 

 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
de:  
 Superávit Financeiro:       150.000,00 
       Fontes de Recurso 
         02 00 150.000,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 26 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6.659, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.968, de 25 de fevereiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 
R$ 130.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 06 01 FMS - Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde 
 632 10.122.0007.1201.0000 ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE_CONV 626/20    130.000,00 
  4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
         F.R.:  0 02 00 
  02   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
  300068   ASSIST. INTEGRAL  SAÚDE- CV.626/2020 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
de:  
 Superávit Financeiro:       130.000,00 
       Fontes de Recurso 
         02 00 130.000,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 26 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
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